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1- Identificação do Empreendimento/Atividade 

 
Nome/Nome empresarial 
 
 
Representante Legal 
 
 
CNPJ 
 
Local da atividade 
 
 

 

Bairro 
 
 

Município CEP: 

 
 

2- Características do Local da Atividade ou Empreendimento 
 

 
Área total:                              m2 

 
Área de Intervenção:                           m2 

 
Coordenadas 
 
Geográficas -           Longitude:                        Latitude: 
 
UTM  -  X                              Y 
 
Zoneamento: 
 
 
 
 

3- Intervenções previstas 
 
 (    )  Supressão de Vegetação (    )  Corte de Árvores Isoladas  (    )  Intervenção em APP 
   
 (     ) Cortes e aterros       (    ) Outros: Especificar 
 
 

4- Unidades de Conservação 
 
A Atividade ou Empreendimento está localizado no interior ou num raio de 10 km de Unidades de 
Conservação? 
 
 (    )    Não       (   )   Sim          Nome e distância da Unidade: 
 

 
 
 

Sistema de Licenciamento Ambiental – SLAM 
 

 CADASTRO AMBIENTAL SIMPLIFICADO                 
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5- Áreas Frágeis 

 
A Atividade ou Empreendimento está localizado em áreas frágeis (definidas no Anexo I) 
 
 (    )    Não       (   )   Sim    Tipo: 
 
 

6- Corpos Hídricos 
 
Existem corpos hídricos no interior ou no entorno da área de intervenção? 
(    ) Não            (    ) Sim    Nome do Curso Hídrico 
 
 

7- Consumo de Água 
 
Quantidade:                   m3/dia 
 
(    ) Rede Pública  (    ) Poço Freático   (    ) Poço Profundo   (    ) Manancial de Superfície   
 
(    ) Outros, especificar 
 
 

8- Tratamento de Esgoto Sanitário 
 

Número de pessoas atendidas: 
 
Tipo de tratamento  
 
(    ) Fossa  (    ) Fossa e Filtro Biológico   (    ) Tratamento Secundário   (    ) Tratamento em  
 
sistemas de terceiros   (    ) Outros, especificar 
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ANEXO I 
 

ÁREAS FRÁGEIS 
 

- Encostas ou partes destas, com declividade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento). 
- Matas ou Florestas – ecossistemas complexos nos quais as árvores são a forma vegetal 

predominante que protegem o solo sobre o impacto direto do sol, vento e precipitações. 
- Áreas brejosas – terreno molhado ou saturado de água, algumas vezes alagável de tempos em 

tempos, coberto com vegetação natural própria na qual predominam arbustos integrados com 
gramíneas rasteiras e algumas espécies arbóreas. 

- Áreas de endemismo – isolamento de uma ou muitas espécies em um espaço terrestre, após 
uma evolução genética diferente daquelas ocorridas em outras regiões. 

- Áreas que abriguem espécies ameaçadas de extinção. 
- Sítios arqueológicos – áreas destinadas a proteger vestígios de ocupação pré-histórica humana 

contra quaisquer alterações e onde as atividades são disciplinadas e controladas de modo a 
não prejudicar os valores a serem preservados. 

- Áreas de influência de nascentes ou olho d’água, reservatórios, cursos de rios, lagoas, lagunas 
e praias. 

 
 
 
 

9- Declaração  

  
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são a expressão da verdade. 

   
Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar 
informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de 
licenciamento ambiental: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

   
 

 
 

Teresópolis,           de                       de 
 
 
 
                                 

Assinatura do representante legal 
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